
Ofício 2.865/2023

De: MARCIA F. - SAD

Para: ABDIAS LEITE DE OLIVEIRA NETO LTDA

Data: 29/05/2023 às 09:39:54

Setores envolvidos:

SAD

URGENTE - Convoca empresa para assinatura da Ata de Registro de Preços do PE 040/2023 -

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra

 

Bom dia!

Encaminho em anexo, a Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico 040/2023
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA EM VEÍCULOS E MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE
PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA , da Prefeitura
Municipal de Tangará da Serra.

Preciso que o Representante Legal ou procurador, assine digitalmente e encaminhe nesta mesma plataforma
(1DOC) URGENTE a ata de Registro, para o Departamento de Licitações, para que possamos finalizar o processo.

(Caso não tenha cadastro, entrar no site https://tangaradaserra.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5 e faça seu
cadastro, se o link não abrir automaticamente, copie o link e cole em um navegador de sua preferência, escolha uma
das opções relacionadas)

Em caso de qualquer dúvida entrar em contato com o número (65) 3311-4809/4897/4831 falar com Márcia Dourado,
pregoeira do certame.

ATENÇÃO: Somente após a assinatura desta Ata, pelo representante legal da empresa e os Senhores
Secretários do Município, que o fornecimento dos produtos serão liberados para empenho. Lembrando que a
empresa se comprometeu em apresentar a Licença Ambiental de Operação do estabelecimento, fornecida
pelo órgão competente, no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços. (não deixe de enviar a Licença
Ambiental).

Caso a licitante não faça a comprovação da licença de operação, será considerada inabilitada para a prestação dos
serviços, sendo no caso convocada a próxima licitante classificada.

_

Márcia Dourado Ferreira 

Pregoeira - Departamento de Licitações e Contratos - Portaria nº 400/2023
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ARP_039_2023_PE_040_2023_RP_CONTRATACAO_DE_SERVICOS_PARA_FROTA_ABDIAS_LEITE_DE_OLIVEIRA_NETO_LTDA_001.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-001
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos  vinte e nove  dias do me�s de  maio  do ano de 2023,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na
Avenida  Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa  –  Tangara/  da  Serra-MT,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
03.788.239/0001-66,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Vander  Alberto  Masson,  brasileiro,
casado,  portador  da  ce/dula  de  identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e
domiciliado nesta cidade,  doravante denominado simplesmente o/ rga: o gerenciador e a empresa  ABDIAS LEITE
DE OLIVEIRA NETO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.071.431/0001-00,  com sede na Avenida Ismael Jose/  do
Nascimento, nº474,setor N, bairro: Centro, Tangara/  da Serra – MT, CEP: 78.300-108, Telefone: (065) 98117-2233, E-
mail: autocentergoiastga@gmail.com, neste ato, representada pelo Sr. Abdias Leite de Oliveira Neto, brasileiro, so/ cio-
administrador, portador da Ce/dula de identidade RG 12359777-SSP/MT, inscrito no CPF/MF sob o nº861.901.131-68,
denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº 10.520/2002,
Decreto Municipal nº 258/2003, Decreto Municipal nº 355/2019 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993,
e  alteraço: es  posteriores,  firmar  a  presente  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS,  cuja  minuta  foi  examinada  pela
Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para/ grafo u/ nico do artigo
38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS  E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO DE  TANGARÁ  DA  SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aE  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 10

ITEM DESCRIÇAH O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAK RIO
VALOR TOTAL

19
SERVIÇOS MAH O DE OBRA ESPECIALIZADOS EM AR CONDICIONADO
DE VEIKCULOS, MAQUINAS, INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO
– (VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 2.266 16,24 36.799,84

20
ESTIMATIVA  DE  PEÇAS  PARA  AR  CONDICIONADO  DE  VEIKCULOS,
MAQUINAS, INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 1 501.200,00
501.200,00

(30%DE
DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

1

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

TOTAL LOTE 10: 537.999,84

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 14

ITEM DESCRIÇAH O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAK RIO
VALOR TOTAL

27
SERVIÇOS  MAH O  DE  OBRA  ESPECIALIZADO  EM  TAPEÇARIA,  EM
VEIKCULOS E MAQUINAS, INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO –
(VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 1.645 60,79 99.999,55

28
ESTIMATIVA  DE  PEÇAS  PARA  TAPEÇARIA,  EM  VEIKCULOS  E
MAQUINAS, INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 1 299.980,80
299.980,80
(20,64%DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 14: 399.980,35

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 26

ITEM DESCRIÇAH O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAK RIO
VALOR TOTAL

51
ESTIMATIVA  PARA  AQUISIÇAH O  DE  LUBRIFICANTES,
INDEPENDENTE DA MARCA

UN 1 1.369.882,80
1.369.882,80
(20,17% DE
DESCONTO )

TOTAL LOTE 26: 1.369.882,80

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça: o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover  as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga: o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na: o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera: o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça:o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça:o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o  fornecedor na:o  puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga:o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça: o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça: o.
6.5. Na: o  havendo e�xito nas  negociaço: es,  o  o/ rga: o  gerenciador devera/  proceder aE  revogaça: o da ata  de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença: o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aE queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga: o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza: o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9.  A revisa:o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

2

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________
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de graduar a justa remuneraça: o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OK rga: o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa: o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo  para ana/ lise  e  julgamento  de  eventual  pedido de revisa: o  de preços,  sera: o  contados da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça:o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa: o final da Administraça:o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça:o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aE  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça: o dos preços aos de mercado, o OK rga: o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O OK rga: o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar,  total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera: o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça: o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir  as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aE queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/ cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça: o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça:o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta: o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento  a  contratada,  de  acordo com  as  condiço: es  de  preços e  prazo  estabelecido na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça:o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça:o.
9.7. Realizar inspeça:o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aE  execuça: o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aE  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça:o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça:o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma: o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aE  perfeita execuça: o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s a homologaça: o da licitaça: o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça: o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça:o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige�ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça:o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aE  prestaça: o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aE  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7.  Comunicar aE  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8.  Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência, deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter estrutura inclusive  pátio  adequado para possíveis manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aE  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça: o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça:o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aE  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça:o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aE s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aE s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aE s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça:o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aE s  contrataço: es pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o  de seguir  os preços praticados no
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mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aE  Administraça:o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça:o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na:o podera:o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OK rga:o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça:o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente  autorizados que  fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto  aE  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço: es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça:o  deste,  devidamente  justificado pela  licitante/contratada e  acatado  pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha: o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aE  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça: o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade
contratada, e que atende aE s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença: o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma:o  de  obra,
necessa/ rios aE  perfeita execuça: o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça: o  ou que venham a implicar  no fiel  cumprimento do contrato,  na:o
cabendo aE  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim  de  evidenciar e  verificar  o  cumprimento das  exige� ncias  do  Contrato,  em  relaça: o  aE  qualidade dos  serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça:o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas  necessárias para a realização do serviço e  o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do  certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

pequenos reparos,  a  licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00 (cento e  cinquenta  reais)  para os  serviços  requisitados dentro do perímetro  urbano em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça: o de peças para
substituiça: o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça: o  de  serviços  e
substituiça: o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça:o,  mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na:o autorizaça: o
para a execuça: o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aE  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça:o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUIKNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aE s expensas da empresa vencedora.

11.20. No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos  resultantes da utilizaça:o de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aE s suas custas os danos causados.
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11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso de constataça:o  de  defeito  nos  serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aE s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o  que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem
prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o  de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/ rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça: o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa: o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na:o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça:o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera:o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aE s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça:o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aE  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aE
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aE  divida ativa da unia: o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça: o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça: o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça:o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça: o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça: o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aE  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça: o dos serviços junto a CONTRATADA, sera:o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aE s
quantidades ma/ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aE  fiscalizaça:o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na: o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aE  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça: o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça: o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça: o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aE s implicaço: es pro/ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça: o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aE s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça:o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça: o, sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar,  as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou  até que  seja  promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa,  aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça: o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça:o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça: o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça:o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça:o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça: o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega: o fara:o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a:o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

9

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

A
B

D
IA

S
 L

E
IT

E
 D

E
 O

LI
V

E
IR

A
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/C
94

C
-4

C
F

7-
10

E
B

-A
07

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
94

C
-4

C
F

7-
10

E
B

-A
07

0
A

ss
in

ad
o 

po
r 

12
 p

es
so

as
:  

W
E

LI
N

G
T

O
N

 M
A

C
H

A
D

O
 R

O
N

D
O

N
, V

IN
ÍC

IU
S

 L
A

N
Ç

O
N

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

, V
A

G
N

E
R

 C
O

N
S

T
A

N
T

IN
O

 G
U

IM
A

R
Ã

E
S

, A
R

IE
LZ

O
 D

A
 G

U
IA

 E
 C

R
U

Z
, S

IL
V

IO
 J

O
S

É
 S

O
M

M
A

V
IL

A
 , 

LU
C

IA
N

O
 D

A
 S

IL
V

A
G

Ó
IS

, M
A

G
N

O
 C

É
S

A
R

 F
E

R
R

E
IR

A
, A

D
A

O
 L

E
IT

E
 F

IL
H

O
, V

A
N

D
E

R
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
S

S
O

N
, R

O
G

É
R

IO
 R

IO
, W

E
LL

IN
G

T
O

N
 R

O
S

S
IT

E
R

 B
E

Z
E

R
R

A
 e

 A
N

G
E

LA
 N

A
S

C
IM

E
N

T
O

 D
A

 S
IL

V
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/5

C
D

A
-B

62
B

-E
0C

8-
B

C
D

6 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 5
C

D
A

-B
62

B
-E

0C
8-

B
C

D
6



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aE s seguintes disposiço: es:
 a) todas as alteraço: es  que se fizerem necessa/ rias  sera: o registradas  por interme/dio de lavratura de termo
aditivo aE  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça: o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,  ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça:o.

Tangara/  da Serra – MT,29 de maio de  2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

ABDIAS LEITE DE OLIVEIRA NETO LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C94C-4CF7-10EB-A070

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ABDIAS LEITE DE OLIVEIRA NETO LTDA (CNPJ 30.071.431/0001-00)  VIA PORTADOR ABDIAS

LEITE DE OLIVEIRA NETO (CPF 861.XXX.XXX-68) em 29/05/2023 09:42:51 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/C94C-4CF7-10EB-A070

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

G
Ó

IS
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, W
E

LL
IN

G
T

O
N

 R
O

S
S

IT
E

R
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 A

N
G

E
LA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

D
A

-B
62

B
-E

0C
8-

B
C

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
D

A
-B

62
B

-E
0C

8-
B

C
D

6



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-002
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos  vinte e nove  dias do me�s de  maio  do ano de 2023,  O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na
Avenida  Brasil  nº  2.351-N  –  2º  Piso  –  Jd.  Europa  –  Tangara/  da  Serra-MT,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº.
03.788.239/0001-66,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal,  Vander  Alberto  Masson,  brasileiro,
casado,  portador  da  ce/dula  de  identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e
domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominado  simplesmente  o/ rga: o  gerenciador  e a  empresa  BIELMAQ
COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº17.274.687/0001-56, com sede na Avenida
Ju/ lio Domingos de Campos, nº4581, bairro: Jardim da Glo/ ria, Va/ rzea Grande – MT, CEP: 78.141-000, Telefone: (065)
3685-7788, E-mail:  bielmaqcomercial@hotmail.com, neste ato,  representada pela Srª.  Patricia Medeiros da Silva
Neves,  brasileira,  portadora  da  Ce/dula  de  identidade  RG  1707769-9-SSP/MT,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o
nº011.354.291-70  denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal nº
10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, Decreto Municipal nº 355/2019 e, subsidiariamente, pela Lei Federal
n° 8.666/1993, e alteraço: es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada
pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para/ grafo u/ nico do
artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ DA SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte  Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aH  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 27 

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

52

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAN NICOS EM MAM QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAJ O, DIREÇAJ O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
NEW HOLLAND

UN 1 304.000,00
304.000,00
(51,75%DE

DESCONTO )

TOTAL LOTE 27: 304.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

LOTE 29

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

54

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAN NICOS EM MAM QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAJ O, DIREÇAJ O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
JOHN DEERE

UN 1 239.000,00
239.000,00
(2,45,%DE

DESCONTO)

TOTAL LOTE 29: 239.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 30

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

55

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAN NICOS EM MAM QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAJ O, DIREÇAJ O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
LS TRACTOR

UN 1 99.000,00
99.000,00 (1%

DE DESCONTO )

TOTAL LOTE 30 : 99.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 32

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

57

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAN NICOS EM MAM QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAJ O, DIREÇAJ O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
ROMANELLI

UN 1 145.000,00
145.000,00 (0%
DE DESCONTO )

TOTAL LOTE 32 : 145.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 33

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

58

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAN NICOS EM MAM QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAJ O, DIREÇAJ O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
J. COLOMBO

UN 1 139.000,00
139.000,00
(0,71% DE

DESCONTO)

TOTAL LOTE 33 : 139.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 35

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

60

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAN NICOS EM MAM QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAJ O, DIREÇAJ O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
KOMATSU

UN 1 262.000,00
262.000,00
(48,12% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 35 : 262.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

LOTE 36

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

61
ESTIMATIVA  DE PEÇAS E  ACESSOM RIOS EM GERAL  DE VEIMCULOS,
MAM QUINAS  E  IMPLEMENTOS  INDEPENDENTE  DE  MARCA  E
MODELO

UN 1 589.400,00
589.400,00
(29,24% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 36: 589.400,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça:o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga:o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na:o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera:o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça: o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça: o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preços registrados e o fornecedor na: o puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga: o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça:o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça:o.
6.5. Na: o havendo e�xito  nas negociaço: es,  o o/ rga:o  gerenciador devera/  proceder aH  revogaça: o  da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença:o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aH queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga:o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza:o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisa: o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais e/
ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça:o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OM rga:o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa:o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para  ana/ lise  e  julgamento de eventual  pedido  de  revisa:o  de  preços,  sera:o  contados  da  data  do
protocolo e entrega completa da documentaça: o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa:o final da Administraça: o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça: o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aH  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça:o dos preços aos de mercado, o OM rga:o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O OM rga:o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera:o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça:o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aH queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça:o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça: o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta:o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento a  contratada,  de acordo  com as  condiço: es  de preços  e  prazo estabelecido  na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/ usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça: o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça: o.
9.7. Realizar inspeça: o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aH  execuça:o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aH  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça: o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça: o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma:o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aH  perfeita execuça:o dos serviços.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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10.1.2.  Apo/ s  a homologaça: o da licitaça:o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça:o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça: o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige� ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça: o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aH  prestaça:o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aH  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7. Comunicar aH  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8. Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência,  deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter  estrutura inclusive pátio adequado para possíveis  manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aH  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça:o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça: o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aH  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça: o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aH s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aH s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aH s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça: o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aH s  contrataço: es  pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aH  Administraça: o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça: o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na: o podera: o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OM rga: o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça: o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente autorizados  que fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto aH  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço:es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de prorrogaça: o  deste,  devidamente justificado  pela  licitante/contratada  e  acatado pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha:o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aH  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça:o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade
contratada, e que atende aH s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença:o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma: o  de  obra,
necessa/ rios aH  perfeita execuça:o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça:o  ou que venham a implicar no fiel  cumprimento do contrato,  na: o
cabendo aH  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim de evidenciar  e  verificar o  cumprimento  das  exige�ncias  do Contrato,  em relaça: o  aH  qualidade  dos serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça: o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas necessárias  para a  realização do serviço e o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00  (cento e  cinquenta reais)  para  os  serviços  requisitados  dentro  do perímetro urbano  em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça:o de peças para
substituiça:o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça:o  de  serviços  e
substituiça:o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça: o, mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na: o autorizaça: o
para a execuça:o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aH  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça: o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUIMNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aH s expensas da empresa vencedora.

11.20.  No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos resultantes da utilizaça:o  de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aH s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso  de constataça:o  de defeito nos serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aH s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem
prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela  podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o de licitaça:o especí/fica para a
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça:o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa:o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na: o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça: o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera: o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aH s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça: o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aH  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aH
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/ scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aH  divida ativa da unia:o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça:o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e  o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça:o  da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça: o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça:o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça:o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aH  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça:o dos serviços junto a CONTRATADA, sera: o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
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06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aH s
quantidades ma/ ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aH  fiscalizaça: o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na:o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aH  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça:o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça:o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça:o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aH s implicaço: es pro/ ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça:o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aH s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça: o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça:o,  sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação,  na  forma da Lei,  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração terá  direito  de  recusar  a  execução  da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça:o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça: o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça:o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça: o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça: o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça:o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega:o fara: o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a: o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aH s seguintes disposiço: es:
 a) todas as  alteraço: es  que se  fizerem necessa/ rias  sera:o  registradas por  interme/dio  de lavratura de termo
aditivo aH  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça:o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça: o.

Tangara/  da Serra – MT, 29 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

BIELMAQ COMERCIO DE PEÇAS PARA MAQUINAS LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-003
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e nove dias do me�s de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa – Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto Masson, brasileiro, casado, portador da ce/dula de
identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado simplesmente o/ rga: o  gerenciador e a empresa   ELITE COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº47.726.890/0001-87, com sede na Rua cento e vinte e tre� s, nº16,bairro: Tijucal, Cuiaba/  – MT,
CEP: 78.088-039, Telefone: (065) 99224-8600, E-mail: vendas.elitecomercio@gmail.com, neste ato, representada pela
Sr. Ana Maria Lopes Rodrigues, brasileira, proprieta/ ria, portadora da Ce/dula de identidade RG 12995681-SESP/MT,
inscrita no CPF/MF sob o nº283.926.471-49  denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na
forma  da  pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço: es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer,
conforme o para/ grafo u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS  E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO DE  TANGARÁ  DA  SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aE  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 28

ITEM DESCRIÇAH O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAK RIO
VALOR TOTAL

53

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAL NICOS EM MAK QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAH O, DIREÇAH O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
DYNAPAC

UN 1 110.000,00
110.000,00
(40,54% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 28: 110.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

1

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

T
E

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 P

E
C

A
S

 A
U

T
O

M
O

T
IV

A
S

 L
T

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

15
6-

47
C

F
-0

E
2F

-B
21

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
15

6-
47

C
F

-0
E

2F
-B

21
5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

G
Ó

IS
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, W
E

LL
IN

G
T

O
N

 R
O

S
S

IT
E

R
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 A

N
G

E
LA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

D
A

-B
62

B
-E

0C
8-

B
C

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
D

A
-B

62
B

-E
0C

8-
B

C
D

6



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

LOTE 31

ITEM DESCRIÇAH O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAK RIO
VALOR TOTAL

56

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAL NICOS EM MAK QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAH O, DIREÇAH O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
XCMG

UN 1 190.000,00
190.000,00
(34,48% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 31: 190.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 34

ITEM DESCRIÇAH O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAK RIO
VALOR TOTAL

59

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAL NICOS EM MAK QUINAS
PESADAS  A  DIESEL  (COMPONENTES  EXTERNO  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAH O, DIREÇAH O, DIFERENCIAL, FREIOS E CUBOS) –
SDLG

UN 1 58.000,00
58.000,00
(42% DE

DESCONTO)

TOTAL LOTE 34: 58.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça: o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover  as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga: o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na: o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera: o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça:o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça:o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o  fornecedor na:o  puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga:o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça: o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça: o.
6.5. Na: o  havendo e�xito nas  negociaço: es,  o  o/ rga: o  gerenciador devera/  proceder aE  revogaça: o da ata  de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença: o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aE queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga: o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza: o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9.  A revisa:o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça: o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OK rga: o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa: o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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6.10.1.  O  prazo  para ana/ lise  e  julgamento  de  eventual  pedido de revisa: o  de preços,  sera: o  contados da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça:o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa: o final da Administraça:o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça:o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aE  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça: o dos preços aos de mercado, o OK rga: o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O OK rga: o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar,  total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera: o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça: o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir  as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aE queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/ cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça: o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça:o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta: o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento  a  contratada,  de  acordo com  as  condiço: es  de  preços e  prazo  estabelecido na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça:o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça:o.
9.7. Realizar inspeça:o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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Departamento de Licitações

9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aE  execuça: o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aE  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça:o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça:o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma: o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aE  perfeita execuça: o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s a homologaça: o da licitaça: o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça: o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça:o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige�ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça:o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aE  prestaça: o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aE  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7.  Comunicar aE  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8.  Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência, deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter estrutura inclusive  pátio  adequado para possíveis manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aE  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça: o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça:o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aE  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça:o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aE s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aE s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aE s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça:o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aE s  contrataço: es pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o  de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aE  Administraça:o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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11.1. O objeto desta licitaça:o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na:o podera:o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OK rga:o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça:o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente  autorizados que  fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto  aE  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço: es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça:o  deste,  devidamente  justificado pela  licitante/contratada e  acatado  pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha: o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aE  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça: o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade
contratada, e que atende aE s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença: o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma:o  de  obra,
necessa/ rios aE  perfeita execuça: o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça: o  ou que venham a implicar  no fiel  cumprimento do contrato,  na:o
cabendo aE  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim  de  evidenciar e  verificar  o  cumprimento das  exige� ncias  do  Contrato,  em  relaça: o  aE  qualidade dos  serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça:o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas  necessárias para a realização do serviço e  o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do  certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a  licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00 (cento e  cinquenta  reais)  para os  serviços  requisitados dentro do perímetro  urbano em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça: o de peças para
substituiça: o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça: o  de  serviços  e
substituiça: o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça:o,  mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na:o autorizaça: o
para a execuça: o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aE  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça:o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUIKNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aE s expensas da empresa vencedora.

11.20. No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos  resultantes da utilizaça:o de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aE s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso de constataça:o  de  defeito  nos  serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aE s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o  que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem
prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o  de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/ rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça: o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa: o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na:o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça:o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera:o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aE s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça:o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aE  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aE
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aE  divida ativa da unia: o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça: o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça: o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça:o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça: o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça: o.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aE  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça: o dos serviços junto a CONTRATADA, sera:o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aE s
quantidades ma/ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aE  fiscalizaça:o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na: o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aE  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça: o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça: o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça: o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aE s implicaço: es pro/ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça: o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aE s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça:o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça: o, sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar,  as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou  até que  seja  promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa,  aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça: o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça:o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça: o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça:o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça:o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça: o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega: o fara:o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a:o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aE s seguintes disposiço: es:
 a) todas as alteraço: es  que se fizerem necessa/ rias  sera: o registradas  por interme/dio de lavratura de termo
aditivo aE  presente Ata de Registro de Preços.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça: o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,  ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça:o.

Tangara/  da Serra – MT, de 29 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA 

PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

ELITE COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

10

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

E
LI

T
E

 C
O

M
E

R
C

IO
 D

E
 P

E
C

A
S

 A
U

T
O

M
O

T
IV

A
S

 L
T

D
A

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//t
an

ga
ra

da
se

rr
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

15
6-

47
C

F
-0

E
2F

-B
21

5 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
15

6-
47

C
F

-0
E

2F
-B

21
5

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

G
Ó

IS
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, W
E

LL
IN

G
T

O
N

 R
O

S
S

IT
E

R
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 A

N
G

E
LA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

D
A

-B
62

B
-E

0C
8-

B
C

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
D

A
-B

62
B

-E
0C

8-
B

C
D

6



VERIFICAÇÃO DAS
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Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-004
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e nove dias do me�s de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa – Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto Masson, brasileiro, casado, portador da ce/dula de
identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado simplesmente o/ rga: o  gerenciador e a empresa    G BORGES PEREIRA LTDA, inscrita  no CNPJ  sob o
nº11.299.100/0001-87, com sede na Avenida Ismael Jose/  do Nascimento, nº1655 w, bairro: Jardim Acacia, Tangara/  da
Serra – MT, CEP: 78.300-001, Telefone: (065) 3326-4713, E-mail:  lubricenter.tga@gmail.com, neste ato, representada
pela Srª.  Giselle Borges Pereira, brasileira, portadora da Ce/dula de identidade RG 16732693 SJSP/MT, inscrita no
CPF/MF sob o nº019.320.541-62,  denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da
pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço: es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer,
conforme o para/ grafo u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS  E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO DE  TANGARÁ  DA  SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aG  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

1

SERVIÇOS  MAJ O  DE  OBRA  ESPECIALIZADOS  EM  RETIFICAS,
USINAGENS,  MONTAGEM  E  FUNCIONAMENTO  DE  MOTORES  A
GASOLINA/AM LCOOL,  INDEPENDENTE  DE  MARCA  E  MODELO  –
(VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 1071 273,26 292.661,46

2
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA RETIFICAS, USINAGENS, MONTAGEM
E  FUNCIONAMENTO  DE  MOTORES  A  GASOLINA/AM LCOOL,
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 1 310.956,80
310.956,80
(11,66% DE
DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

1

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

G
 B

O
R

G
E

S
 P

E
R

E
IR

A
 E

IR
E

LI
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/6
9A

6-
C

1B
6-

26
A

0-
C

11
7 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 6

9A
6-

C
1B

6-
26

A
0-

C
11

7

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

G
Ó

IS
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, W
E

LL
IN

G
T

O
N

 R
O

S
S

IT
E

R
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 A

N
G

E
LA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

D
A

-B
62

B
-E

0C
8-

B
C

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
D

A
-B

62
B

-E
0C

8-
B

C
D

6



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

TOTAL LOTE 01: 603.618,26

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 02

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

3
SERVIÇOS  MAJ O  DE  OBRA  ESPECIALIZADOS  EM  RETIFICAS,
USINAGENS,  MONTAGEM  E  FUNCIONAMENTO  DE  MOTORES  A
DIESEL, (VEIMCULOS) – (VALOR HORA TRABALHADA).

HS 1.635 338,97 554.101,50

4
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA RETIFICAS, USINAGENS, MONTAGEM
E FUNCIONAMENTO DE MOTORES A DIESEL, (VEIMCULOS)

UN 1 553.338,50 
553.338,50
(17,19 %DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 02: 1.107.440,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 16

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

31

SERVIÇOS  MAJ O  DE  OBRA  ESPECIALIZADO  EM  ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO,  CAMBAGEM,  CASTER  E  EM  VEIMCULOS  LEVES
INDEPENDENTE  DE  MARCA  E  MODELO  –  (VALOR  HORA
TRABALHADA). 

HS 831 276,03 229.380,93 

32
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,
CAMBAGEM, CASTER E EM VEIMCULOS LEVES INDEPENDENTE DE
MARCA E MODELO

UN 1 174.440,00
174.440,00

(2% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 16: 403.820,93 

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 21

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

41
SERVIÇOS  MAJ O  DE  OBRA  ESPECIALIZADOS  EM  REPAROS
MECAP NICOS EM VEIMCULOS LEVES,  INDEPENDENTE DE MARCA E
MODELO (SUSPENSAJ O E FREIOS) 

HS 2.291 119,01 272.651,91

42
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAP NICOS EM VEIMCULOS
LEVES,  INDEPENDENTE  DE  MARCA  E  MODELO  (SUSPENSAJ O  E
FREIOS) 

UN 1 449.248,80 
449.248,80
(38,12% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 16: 721.900,71

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 25

ITEM DESCRIÇAJ O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAM RIO
VALOR TOTAL

49
SERVIÇOS  MAJ O  DE  OBRA  ESPECIALIZADA  EM  INJEÇAJ O
ELETROP NICA,  (VEIMCULOS  A  ALCOOL/GASOLINA)INDEPENDENTE
DE MARCA E MODELO – (VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 1.125 215,60 242.550,00

50
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA INJEÇAJ O ELETROP NICA, (VEIMCULOS A
ALCOOL/GASOLINA)INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 1 240.100,00 
240.100,00

(2% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 25: 482.650,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça: o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover  as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga: o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na: o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera: o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça:o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça:o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o  fornecedor na:o  puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga:o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça: o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça: o.
6.5. Na: o  havendo e�xito nas  negociaço: es,  o  o/ rga: o  gerenciador devera/  proceder aG  revogaça: o da ata  de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença: o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga: o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza: o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9.  A revisa:o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça: o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OM rga: o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa: o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo  para ana/ lise  e  julgamento  de  eventual  pedido de revisa: o  de preços,  sera: o  contados da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça:o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa: o final da Administraça:o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça:o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aG  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça: o dos preços aos de mercado, o OM rga: o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O OM rga: o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar,  total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera: o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça: o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir  as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aG queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/ cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça: o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça:o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta: o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento  a  contratada,  de  acordo com  as  condiço: es  de  preços e  prazo  estabelecido na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça:o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça:o.
9.7. Realizar inspeça:o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aG  execuça: o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aG  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça:o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça:o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma: o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aG  perfeita execuça: o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s a homologaça: o da licitaça: o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça: o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça:o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige�ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça:o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aG  prestaça: o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aG  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7.  Comunicar aG  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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10.1.8.  Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência, deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter estrutura inclusive  pátio  adequado para possíveis manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aG  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça: o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça:o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aG  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça:o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aG s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aG s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça:o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aG s  contrataço: es pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o  de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  Administraça:o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça:o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na:o podera:o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OM rga:o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça:o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente  autorizados que  fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto  aG  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço: es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça:o  deste,  devidamente  justificado pela  licitante/contratada e  acatado  pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha: o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aG  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça: o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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contratada, e que atende aG s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença: o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma:o  de  obra,
necessa/ rios aG  perfeita execuça: o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça: o  ou que venham a implicar  no fiel  cumprimento do contrato,  na:o
cabendo aG  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim  de  evidenciar e  verificar  o  cumprimento das  exige� ncias  do  Contrato,  em  relaça: o  aG  qualidade dos  serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça:o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas  necessárias para a realização do serviço e  o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do  certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a  licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00 (cento e  cinquenta  reais)  para os  serviços  requisitados dentro do perímetro  urbano em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça: o de peças para
substituiça: o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça: o  de  serviços  e
substituiça: o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça:o,  mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na:o autorizaça: o
para a execuça: o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aG  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça:o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUIMNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aG s expensas da empresa vencedora.

11.20. No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos  resultantes da utilizaça:o de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aG s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso de constataça:o  de  defeito  nos  serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o  que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem
prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o  de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/ rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça: o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa: o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na:o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça:o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera:o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça:o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aG  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aG  divida ativa da unia: o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça: o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça: o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça:o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça: o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça: o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aG  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça: o dos serviços junto a CONTRATADA, sera:o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
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14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aG s
quantidades ma/ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aG  fiscalizaça:o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na: o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aG  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça: o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça: o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça: o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aG s implicaço: es pro/ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça: o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aG s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça:o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça: o, sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar,  as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou  até que  seja  promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa,  aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça: o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça:o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça: o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça:o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça:o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça: o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega: o fara:o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a:o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiço: es:
 a) todas as alteraço: es  que se fizerem necessa/ rias  sera: o registradas  por interme/dio de lavratura de termo
aditivo aG  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça: o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,  ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça:o.

Tangara/  da Serra – MT, de 29 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

G BORGES PEREIRA LTDA
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-005
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e nove dias do me�s de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa – Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto Masson, brasileiro, casado, portador da ce/dula de
identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado simplesmente o/ rga: o gerenciador e a empresa    MECÂNICA QUATRO EIXOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº01.702.750/0001-78, com sede na Rua  Antonio Batista da Costa, nº52 S, bairro: Centro, Tangara/  da Serra – MT, CEP:
78.300-000,  Telefone:  (065)  98428-2223,  E-mail:  mec.rm@hotmail.com,  neste  ato,  representada  pela  Sr  ª.  Neli
Terezinha Polles Massaroli, brasileira, portadora da Ce/dula de identidade RG nº09198482 SSPIIAMP/MT, inscrita no
CPF/MF sob o nº580.966.631-00,  denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma dar
pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019  e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço: es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer,
conforme o para/ grafo u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS  E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO DE  TANGARÁ  DA  SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aG  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 17

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

33

SERVIÇOS  MAI O  DE  OBRA  ESPECIALIZADO  EM  ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM E CASTER EM VEILCULOS DA LINHA
PESADA – (CAMINHOI ES E ON NIBUS), INDEPENDENTE DE MARCA E
MODELO – (VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 417 295,30 123.140,10

34
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO,
CAMBAGEM  E  CASTER  EM  VEILCULOS  DA  LINHA  PESADA  –
(CAMINHOI ES E ON NIBUS), INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 1 108.989,10
108.989,10
(0,01% DE

DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

1

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

TOTAL LOTE 17: 232.129,20

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 19

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

37
SERVIÇOS MAI O DE OBRA ESPECIALIZADO EM RECUPERAÇAI O DE
CARDANS E ALINHAMENTOS,  EM VEILCULOS,  INDEPENDENTE DE
MARCA E MODELO – (VALOR HORA TRABALHADA).

HS 921 450,45 414.864,45

38
ESTIMATIVA  DE  PEÇAS  RECUPERAÇAI O  DE  CARDANS  E
ALINHAMENTOS,  EM  VEILCULOS,  INDEPENDENTE  DE  MARCA  E
MODELO

UN 1 301.778,40
301.778,40
(2,02% DE

DESCONTO)

TOTAL LOTE 19: 716.642,85

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 22

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

43

SERVIÇOS  MAI O  DE  OBRA  ESPECIALIZADOS  EM  REPAROS
MECAN NICOS EM VEILCULOS PESADOS A DIESEL, INDEPENDENTE DE
MARCA  E  MODELO,  (COMPONENTES  EXTERNOS  DO  MOTOR,
CAMBIO, SUSPENSAI O, DIREÇAI O, DIFERENCIAL, FREIOS, CUBOS) –
(VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 2.935 187,38 549.960,30

44

ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAN NICOS EM VEILCULOS
PESADOS  A  DIESEL,  INDEPENDENTE  DE  MARCA  E  MODELO,
(COMPONENTES  EXTERNOS  DO  MOTOR,  CAMBIO,  SUSPENSAI O,
DIREÇAI O, DIFERENCIAL, FREIOS, CUBOS)

UN 1 1.244.875,50
1.244.875,50

(0,01% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 22: 1.244.875,50

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça: o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover  as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga: o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na: o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera: o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça:o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça:o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o  fornecedor na:o  puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga:o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça: o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça: o.
6.5. Na: o  havendo e�xito nas  negociaço: es,  o  o/ rga: o  gerenciador devera/  proceder aG  revogaça: o da ata  de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença: o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aG queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga: o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

a) por raza: o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9.  A revisa:o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais
e/ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça: o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OL rga: o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa: o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo  para ana/ lise  e  julgamento  de  eventual  pedido de revisa: o  de preços,  sera: o  contados da data  do
protocolo e entrega completa da documentaça:o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa: o final da Administraça:o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça:o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aG  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça: o dos preços aos de mercado, o OL rga: o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O OL rga: o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar,  total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera: o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça: o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir  as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aG queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/ cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça: o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça:o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta: o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento  a  contratada,  de  acordo com  as  condiço: es  de  preços e  prazo  estabelecido na  nota  de
empenho ou no contrato;
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9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça:o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça:o.
9.7. Realizar inspeça:o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aG  execuça: o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aG  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça:o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça:o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma: o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aG  perfeita execuça: o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s a homologaça: o da licitaça: o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça: o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça:o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige�ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça:o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aG  prestaça: o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aG  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7.  Comunicar aG  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8.  Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência, deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter estrutura inclusive  pátio  adequado para possíveis manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aG  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça: o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça:o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aG  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça:o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aG s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aG s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aG s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
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10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça:o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aG s  contrataço: es pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o  de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aG  Administraça:o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça:o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na:o podera:o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OL rga:o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça:o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente  autorizados que  fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto  aG  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço: es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de  prorrogaça:o  deste,  devidamente  justificado pela  licitante/contratada e  acatado  pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha: o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aG  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça: o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade
contratada, e que atende aG s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença: o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma:o  de  obra,
necessa/ rios aG  perfeita execuça: o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça: o  ou que venham a implicar  no fiel  cumprimento do contrato,  na:o
cabendo aG  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim  de  evidenciar e  verificar  o  cumprimento das  exige� ncias  do  Contrato,  em  relaça: o  aG  qualidade dos  serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça:o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas  necessárias para a realização do serviço e  o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do  certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
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11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a  licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00 (cento e  cinquenta  reais)  para os  serviços  requisitados dentro do perímetro  urbano em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça: o de peças para
substituiça: o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça: o  de  serviços  e
substituiça: o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça:o,  mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na:o autorizaça: o
para a execuça: o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aG  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça:o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUILNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aG s expensas da empresa vencedora.

11.20. No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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Secretaria Municipal de Administração
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11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos  resultantes da utilizaça:o de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aG s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso de constataça:o  de  defeito  nos  serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aG s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o  que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem
prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o  de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/ rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça: o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa: o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na:o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça:o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera:o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aG s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça:o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aG  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aG
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aG  divida ativa da unia: o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça: o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça: o da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça:o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça: o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça: o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aG  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça: o dos serviços junto a CONTRATADA, sera:o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aG s
quantidades ma/ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aG  fiscalizaça:o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na: o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aG  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça: o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça: o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça: o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aG s implicaço: es pro/ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça: o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aG s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça:o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça: o, sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar,  as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista  no Edital  e  não discriminado nos incisos anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes da punição ou  até que  seja  promovida a reabilitação,  na  forma da Lei,  perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração  terá  direito  de  recusar  a  execução da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa,  aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça: o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça:o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça: o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça:o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça:o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

16.1. Independente  de  sua  transcriça: o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega: o fara:o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a:o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aG s seguintes disposiço: es:
 a) todas as alteraço: es  que se fizerem necessa/ rias  sera: o registradas  por interme/dio de lavratura de termo
aditivo aG  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça: o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si,  ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça:o.

Tangara/  da Serra – MT, de 29  de  maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA

SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

MECÂNICA QUATRO EIXOS LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

10

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________

 

Rubrica:________

NELI TEREZINHA 

POLLES 

MASSAROLI:580

96663100

Assinado de forma 

digital por NELI 

TEREZINHA POLLES 

MASSAROLI:58096663

100 

Dados: 2023.05.29 

15:03:40 -03'00'

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

G
Ó

IS
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, W
E

LL
IN

G
T

O
N

 R
O

S
S

IT
E

R
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 A

N
G

E
LA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

D
A

-B
62

B
-E

0C
8-

B
C

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
D

A
-B

62
B

-E
0C

8-
B

C
D

6



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-006
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e nove dias do me�s de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa – Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto Masson, brasileiro, casado, portador da ce/dula de
identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado simplesmente o/ rga: o gerenciador e a empresa  M.S COMÉRCIO DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA ME,
inscrita no CNPJ sob o nº16.644.896/0001-81, com sede na Rua Juracina Torres de Oliveira , nº610 W, Anexo 1, bairro:
Parque Tangara/ - Tangara/  da Serra – MT, CEP: 78304-126, Telefone: (065) 3325-2088, E-mail: autolatas@terra.com.br,
neste ato, representado pelo Sr.  Anderson A.Missio, brasileiro, Proprieta/ rio, portador da Ce/dula de identidade RG
nº941569  SSP/MT,  inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº772.229.541-04,  denominada  simplesmente  FORNECEDOR
REGISTRADO, resolvem na forma dar pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 258/2003, Decreto
Municipal  nº  355/2019  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  Federal  n°  8.666/1993,  e  alteraço: es  posteriores,  firmar  a
presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/
da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para/ grafo u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as
cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ DA SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte  Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aF  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 011

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

21
SERVIÇOS MAI O DE OBRA ESPECIALIZADO EM FAROL IS E ELEL TRICA
GERAL  DE  VEILCULOS,  MAL QUINAS  INDEPENDENTE  DE  MARCA  –
(VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 3.178 49,73 158.041,94

22
ESTIMATIVA  DE  PEÇAS  PARA  FAROL IS  E  ELEL TRICA  GERAL  DE
VEILCULOS, MAL QUINAS INDEPENDENTE DE MARCA

UN 1 367.958,06
367.958,06
(58,56%DE
DESCONTO)

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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TOTAL LOTE 011: 526.000,00

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 012

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

21
SERVIÇOS MAI O DE OBRA ESPECIALIZADO EM FUNILARIA, FIBRAS
E PINTURA DE VEILCULOS, MAQUINAS, INDEPENDENTE DE MARCA
E MODELO (VALOR HORA TRABALHADA).

HS 1.760 163,74 288.182,40

22
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA FUNILARIA,  FIBRAS E PINTURA DE
VEILCULOS, MAQUINAS, INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO.

UN 1 344.817,60
344.817,60
(27,55%DE
DESCONTO)

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 015

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

21
SERVIÇOS  MAI O  DE  OBRA  ESPECIALIZADO  EM  CANO
(ESCAPAMENTO)  EM  VEILCULOS  E  MAQUINAS  EM  GERAL,
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO.

HS 806 98,00 78.988,00

22
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA CANO (ESCAPAMENTO) EM VEILCULOS
E MAQUINAS EM GERAL, INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO.

UN 1 182.329,52
344.817,60
(15,19%DE
DESCONTO)

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 020

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

21

SERVIÇOS  MAI O  DE  OBRA  ESPECIALIZADO  EM  REPAROS
MECAO NICOS EM VEILCULOS LEVES,  INDEPENDENTE DE MARCA E
MODELO  (COMPONENTES  EXTERNOS  DO  MOTOR,  CAMBIO
DIFERENCIAL) (VALOR HORA TRABALHADA)

HS 2.443 137,37 335.594,91

22
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA REPAROS MECAO NICOS EM VEILCULOS
LEVES,  INDEPENDENTE  DE  MARCA  E  MODELO  (COMPONENTES
EXTERNOS DO MOTOR, CAMBIO DIFERENCIAL)

UN 1 381.405,09
381.405,09
(40,03%DE
DESCONTO)

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça:o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga:o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na:o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera:o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça: o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça: o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preços registrados e o fornecedor na: o puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga: o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça:o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça:o.
6.5. Na: o havendo e�xito  nas negociaço: es,  o o/ rga:o  gerenciador devera/  proceder aF  revogaça: o  da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença:o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aF queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga:o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza:o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisa: o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais e/
ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça:o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OL rga:o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa:o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para  ana/ lise  e  julgamento de eventual  pedido  de  revisa:o  de  preços,  sera:o  contados  da  data  do
protocolo e entrega completa da documentaça: o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa:o final da Administraça: o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça: o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aF  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça:o dos preços aos de mercado, o OL rga:o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O OL rga:o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera:o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça:o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aF queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça:o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça: o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta:o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

9.3. Efetuar  o  pagamento a  contratada,  de acordo  com as  condiço: es  de preços  e  prazo estabelecido  na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/ usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça: o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça: o.
9.7. Realizar inspeça: o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aF  execuça:o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aF  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça: o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça: o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma:o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aF  perfeita execuça:o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s  a homologaça: o da licitaça:o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça:o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça: o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige� ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça: o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aF  prestaça:o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aF  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8. Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência,  deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter  estrutura inclusive pátio adequado para possíveis  manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aF  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça:o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça: o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aF  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça: o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aF s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
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10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aF s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça: o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aF s  contrataço: es  pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  Administraça: o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça: o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na: o podera: o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OL rga: o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça: o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente autorizados  que fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto aF  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço:es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de prorrogaça: o  deste,  devidamente justificado  pela  licitante/contratada  e  acatado pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha:o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aF  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça:o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade
contratada, e que atende aF s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença:o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma: o  de  obra,
necessa/ rios aF  perfeita execuça:o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça:o  ou que venham a implicar no fiel  cumprimento do contrato,  na: o
cabendo aF  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim de evidenciar  e  verificar o  cumprimento  das  exige�ncias  do Contrato,  em relaça: o  aF  qualidade  dos serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça: o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas necessárias  para a  realização do serviço e o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
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11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00  (cento e  cinquenta reais)  para  os  serviços  requisitados  dentro  do perímetro urbano  em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça:o de peças para
substituiça:o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça:o  de  serviços  e
substituiça:o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça: o, mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na: o autorizaça: o
para a execuça:o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aF  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça: o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUILNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aF s expensas da empresa vencedora.

11.20.  No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
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externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos resultantes da utilizaça:o  de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aF s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso  de constataça:o  de defeito nos serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem
prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela  podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça:o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa:o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na: o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça: o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera: o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aF s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça: o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aF  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aF
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/ scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aF  divida ativa da unia:o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça:o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e  o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça:o  da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça: o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça:o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça:o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aF  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça:o dos serviços junto a CONTRATADA, sera: o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aF s
quantidades ma/ ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aF  fiscalizaça: o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na:o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aF  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça:o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça:o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça:o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aF s implicaço: es pro/ ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça:o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aF s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça: o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça:o,  sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação,  na  forma da Lei,  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração terá  direito  de  recusar  a  execução  da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça:o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça: o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça:o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça: o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça: o do fornecimento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça:o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega:o fara: o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a: o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiço: es:
 a) todas as  alteraço: es  que se  fizerem necessa/ rias  sera:o  registradas por  interme/dio  de lavratura de termo
aditivo aF  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça:o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça: o.

Tangara/  da Serra – MT, de 29 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

M.S COMÉRCIO DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA ME

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 15DF-884D-8438-4049

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

M S COMERCIO DE VIDROS E ACESSORIOS LTDA (CNPJ 16.644.896/0001-81)  VIA PORTADOR

ANDERSON ANTONIO MISSIO (CPF 772.XXX.XXX-04) em 30/05/2023 14:22:49 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/15DF-884D-8438-4049
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-007
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e nove dias do me�s de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa – Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto Masson, brasileiro, casado, portador da ce/dula de
identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado  simplesmente  o/ rga: o  gerenciador  e a  empresa  PINCELOS  PLACAS  LTDA, inscrita  no  CNPJ  sob  o
nº02.373.997/0001-50,  com  sede  na  Avenida  Brasil  N°  710-E ,  Centro,  Tangara da  Serra –  MT,  CEP:  78.300-000
Telefone: (065) 99968-9088, E-mail: atendimento@pincelosplacas.com.br, neste ato, representado pelo Sr.  Gilberto
de Vasconcelos  ,  brasileiro, portador da Ce/dula de identidade RG nº42317152 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o
nº623.169.659-53, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma dar pela Lei Federal
nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019  e,  subsidiariamente,  pela  Lei
Federal n° 8.666/1993, e alteraço: es posteriores, firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para/ grafo
u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ DA SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte  Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aE  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 37

ITEM DESCRIÇAH O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAK RIO
VALOR TOTAL

62 PLACA DE IDENTIFICAÇAH O DE MOTOS, PADRAH O MERCOSUL. UN 53 194,99 10.334,47

63 PLACA DE IDENTIFICAÇAH O DE VEIKCULOS, PADRAH O MERCOSUL. PAR 191 293,32 56.024,12

64
PLACA  DE  IDENTIFICAÇAH O  DE  SEMI  REBOQUE,  PADRAH O
MERCOSUL.PAR

UN 32 219,99 7.039,68

TOTAL LOTE 37: 73.398,27  

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça:o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga:o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na:o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera:o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça: o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça: o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preços registrados e o fornecedor na: o puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga: o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça:o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça:o.
6.5. Na: o havendo e�xito  nas negociaço: es,  o o/ rga:o  gerenciador devera/  proceder aE  revogaça: o  da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença:o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aE queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga:o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza:o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisa: o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais e/
ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça:o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OK rga:o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa:o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para  ana/ lise  e  julgamento de eventual  pedido  de  revisa:o  de  preços,  sera:o  contados  da  data  do
protocolo e entrega completa da documentaça: o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa:o final da Administraça: o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça: o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aE  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça:o dos preços aos de mercado, o OK rga:o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.
6.13.  O OK rga:o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera:o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça:o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aE queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça:o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça: o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta:o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento a  contratada,  de acordo  com as  condiço: es  de preços  e  prazo estabelecido  na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/ usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça: o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça: o.
9.7. Realizar inspeça: o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aE  execuça:o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aE  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça: o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça: o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma:o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aE  perfeita execuça:o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s  a homologaça: o da licitaça:o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça:o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça: o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige� ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça: o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aE  prestaça:o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aE  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7. Comunicar aE  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
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10.1.8. Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência,  deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter  estrutura inclusive pátio adequado para possíveis  manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aE  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça:o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça: o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aE  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça: o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aE s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aE s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aE s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça: o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aE s  contrataço: es  pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aE  Administraça: o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça: o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na: o podera: o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OK rga: o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça: o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente autorizados  que fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto aE  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço:es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de prorrogaça: o  deste,  devidamente justificado  pela  licitante/contratada  e  acatado pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha:o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aE  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça:o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

contratada, e que atende aE s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença:o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma: o  de  obra,
necessa/ rios aE  perfeita execuça:o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça:o  ou que venham a implicar no fiel  cumprimento do contrato,  na: o
cabendo aE  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim de evidenciar  e  verificar o  cumprimento  das  exige�ncias  do Contrato,  em relaça: o  aE  qualidade  dos serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça: o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas necessárias  para a  realização do serviço e o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00  (cento e  cinquenta reais)  para  os  serviços  requisitados  dentro  do perímetro urbano  em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça:o de peças para
substituiça:o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça:o  de  serviços  e
substituiça:o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça: o, mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na: o autorizaça: o
para a execuça:o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aE  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça: o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.
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Departamento de Licitações

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUIKNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aE s expensas da empresa vencedora.

11.20.  No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos resultantes da utilizaça:o  de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aE s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso  de constataça:o  de defeito nos serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aE s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem
prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela  podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça:o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa:o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na: o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça: o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera: o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aE s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça: o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aE  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aE
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/ scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aE  divida ativa da unia:o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça:o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e  o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça:o  da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça: o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça:o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça:o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aE  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça:o dos serviços junto a CONTRATADA, sera: o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  
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Departamento de Licitações

14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aE s
quantidades ma/ ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aE  fiscalizaça: o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na:o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aE  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça:o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça:o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça:o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aE s implicaço: es pro/ ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça:o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aE s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça: o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça:o,  sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação,  na  forma da Lei,  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração terá  direito  de  recusar  a  execução  da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça:o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça: o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça:o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça: o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça: o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça:o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega:o fara: o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a: o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aE s seguintes disposiço: es:
 a) todas as  alteraço: es  que se  fizerem necessa/ rias  sera:o  registradas por  interme/dio  de lavratura de termo
aditivo aE  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça:o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.
E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça: o.

Tangara/  da Serra – MT, 29 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0DE5-87AD-35F6-0F65

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PINCELOS PLACAS LTDA (CNPJ 02.373.997/0001-50)  VIA PORTADOR GILBERTO DE

VASCONCELOS (CPF 632.XXX.XXX-53) em 30/05/2023 10:06:51 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/0DE5-87AD-35F6-0F65
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-008
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e nove dias do me�s de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa – Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto Masson, brasileiro, casado, portador da ce/dula de
identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado simplesmente o/ rga: o gerenciador e a empresa  REMOPEL INJEÇÃO DIESEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº22.321.892/0001-65, com sede na Rua Pedro Kviencinsky, nº52 S, bairro: Jardim Rio Pedro, Tangara da Serra – MT,
CEP:78.306-022, Telefone: (065) 3326-1021, E-mail: remopel@terra.com.br, neste ato, representado pela Sr ª. Ce/ lia
Cecí/lia Frare, brasileiro, casada, portadora da Ce/dula de identidade RG nº3.497.744 5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob
o nº514.335.59153 denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma dar pela Lei Federal
nº  10.520/2002,  Decreto  Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019  e,  subsidiariamente,  pela  Lei
Federal n° 8.666/1993, e alteraço: es posteriores, firmar a presente  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi
examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer, conforme o para/ grafo
u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ DA SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte  Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aI  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 003 

ITEM DESCRIÇAL O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAO RIO
VALOR TOTAL

5
SERVIÇOS  MAL O  DE  OBRA  ESPECIALIZADOS  EM  RETIFICAS,
USINAGENS,  MONTAGEM  E  FUNCIONAMENTO  DE  MOTORES  A
DIESEL, (MAQUINAS) – (VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 1.030 274,00 282.220,00

6
ESTIMATIVA DE PEÇAS PARA RETIFICAS, USINAGENS, MONTAGEM
E FUNCIONAMENTO DE MOTORES A DIESEL, (MAQUINAS)

UN 1 515.000,00 515.000,00

TOTAL LOTE 003: 797.220,00  

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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P. M. T. S.  / CPL
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 018

ITEM DESCRIÇAL O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAO RIO
VALOR TOTAL

35

SERVIÇOS  MAL O  DE  OBRA  ESPECIALIZADO  EM  REPAROS  DE
IMPLEMENTOS  E  EQUIPAMENTOS  EM GERAL  (GRADE,  CARRETA
AGRIOCOLA, SEMEADEIRA, ROCADEIRA E OUTROS, INDEPENDENTE
DE MARCA E MODELO – (VALOR HORA TRABALHADA). 

HS 1.670 160,00 267.200,00

36

ESTIMATIVA  DE  PEÇAS  PARA  REPAROS  DE  IMPLEMENTOS  E
EQUIPAMENTOS  EM  GERAL  (GRADE,  CARRETA  AGRIOCOLA,
SEMEADEIRA, ROCADEIRA E OUTROS, INDEPENDENTE DE MARCA
E MODELO

UN 1 145.000,00 145.000,00

TOTAL LOTE 018: 412.200,00  

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça:o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga:o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na:o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera:o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça: o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça: o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preços registrados e o fornecedor na: o puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga: o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça:o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça:o.
6.5. Na: o havendo e�xito  nas negociaço: es,  o o/ rga:o  gerenciador devera/  proceder aI  revogaça: o  da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença:o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aI queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga:o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza:o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisa: o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais e/
ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça:o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OO rga:o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa:o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para  ana/ lise  e  julgamento de eventual  pedido  de  revisa:o  de  preços,  sera:o  contados  da  data  do
protocolo e entrega completa da documentaça: o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa:o final da Administraça: o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça: o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aI  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça:o dos preços aos de mercado, o OO rga:o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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6.13.  O OO rga:o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera:o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça:o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aI queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça:o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça: o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta:o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento a  contratada,  de acordo  com as  condiço: es  de preços  e  prazo estabelecido  na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/ usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça: o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça: o.
9.7. Realizar inspeça: o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aI  execuça:o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aI  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça: o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça: o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma:o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aI  perfeita execuça:o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s  a homologaça: o da licitaça:o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça:o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça: o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige� ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça: o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aI  prestaça:o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aI  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7. Comunicar aI  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8. Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência,  deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter  estrutura inclusive pátio adequado para possíveis  manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aI  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça:o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça: o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aI  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça: o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aI s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aI s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aI s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça: o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aI s  contrataço: es  pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aI  Administraça: o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça: o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na: o podera: o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OO rga: o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça: o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente autorizados  que fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto aI  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço:es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de prorrogaça: o  deste,  devidamente justificado  pela  licitante/contratada  e  acatado pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha:o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aI  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça:o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade
contratada, e que atende aI s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença:o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma: o  de  obra,
necessa/ rios aI  perfeita execuça:o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça:o  ou que venham a implicar no fiel  cumprimento do contrato,  na: o
cabendo aI  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim de evidenciar  e  verificar o  cumprimento  das  exige�ncias  do Contrato,  em relaça: o  aI  qualidade  dos serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça: o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas necessárias  para a  realização do serviço e o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00  (cento e  cinquenta reais)  para  os  serviços  requisitados  dentro  do perímetro urbano  em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça:o de peças para
substituiça:o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça:o  de  serviços  e
substituiça:o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça: o, mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na: o autorizaça: o
para a execuça:o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aI  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça: o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUIONAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aI s expensas da empresa vencedora.

11.20.  No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos resultantes da utilizaça:o  de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aI s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso  de constataça:o  de defeito nos serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aI s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela  podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça:o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa:o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na: o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça: o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera: o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aI s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça: o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aI  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aI
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/ scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aI  divida ativa da unia:o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça:o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e  o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça:o  da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça: o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça:o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça:o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aI  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça:o dos serviços junto a CONTRATADA, sera: o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aI s
quantidades ma/ ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aI  fiscalizaça: o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na:o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aI  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça:o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça:o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça:o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aI s implicaço: es pro/ ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça:o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aI s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça: o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça:o,  sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação,  na  forma da Lei,  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração terá  direito  de  recusar  a  execução  da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça:o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça: o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça:o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça: o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça: o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça:o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega:o fara: o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a: o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aI s seguintes disposiço: es:
 a) todas as  alteraço: es  que se  fizerem necessa/ rias  sera:o  registradas por  interme/dio  de lavratura de termo
aditivo aI  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça:o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça: o.

Tangara/  da Serra – MT, de 29 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA

SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

REMOPEL INJEÇÃO DIESEL LTDA,

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 5F2D-7BD9-3CB5-2FB9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

REMOPEL INJECAO DIESEL LTDA (CNPJ 22.321.892/0001-65)  VIA PORTADOR CELIA CECILIA

FRARE (CPF 514.XXX.XXX-53) em 30/05/2023 09:37:07 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC Certisign RFB G5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/5F2D-7BD9-3CB5-2FB9
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 039/2023-009
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2023 – REGISTRO DE PREÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.830/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos vinte e nove dias do me�s de maio do ano de 2023, O MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA com sede na Avenida
Brasil nº 2.351-N – 2º Piso – Jd. Europa – Tangara/  da Serra-MT, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 03.788.239/0001-66,
neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  Vander Alberto Masson, brasileiro, casado, portador da ce/dula de
identidade  03913902  –  SSP/MT e  CPF/MF nº  432.285.341-20,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade,  doravante
denominado simplesmente o/ rga: o gerenciador e a empresa   TECNOBOMBA PECAS E ACESSORIOS LTDA, inscrita no
CNPJ  sob  o  nº37.062.226/000127,  com  sede  na  Avenida  Inacio  Bittencourt  Cardoso,  nº4894-E,  bairro: Jardim
Aeroporto - Tangara da Serra – MT, CEP:78302-181, Telefone: (065) 98468-8434, E-mail: tecnodieselbb@gmail.com,
neste ato, representado pelo Sr Ricardo Martins Firmino, brasileiro, portador da CNH Nº01923635753 DETRAN/MT,
inscrito no CPF/MF sob o nº225.643-588-10denominada simplesmente  FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na
forma  dar  pela  Lei  Federal  nº  10.520/2002,  Decreto Municipal  nº  258/2003,  Decreto  Municipal  nº  355/2019 e,
subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e alteraço: es posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Procuradoria Geral do Municí/pio de Tangara/  da Serra, que emitiu seu parecer,
conforme o para/ grafo u/ nico do artigo 38, da Lei nº 8.666/93, e ainda mediante as cla/ usulas e condiço: es seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o  REGISTRO DE PREÇOS,  para futura e eventual  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  PARA  EXECUTAR  SERVIÇOS DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  EM VEÍCULOS E
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, BEM COMO AQUISIÇÃO DE PEÇAS, VISANDO ATENDER DEMANDA DA FROTA DO
MUNICÍPIO  DE  TANGARÁ DA SERRA, conforme  especificaço: es  contidas  no  Termo  de  Refere� ncia  e  demais
exige� ncias  estabelecidas  neste  Edital  e  seus  anexos,  parte  Integrante  do edital  do  PREGÃO ELETRÔNICO Nº
040/2023.

CLÁUSULA SEGUNDA - A VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Prega: o Eletro� nico para Registro de Preços Nº
040/2023 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo  nº  2.830/2023,  do  qual  e/  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, aF  proposta do Fornecedor Registrado.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços tera/  vige�ncia de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.
3.1.1.  Apo/ s  cumpridos  os  requisitos  de  publicidade,  Ata  de  Registro  de  Preço,  sera/  considerado  documento
vinculativo, obrigacional, com caracterí/sticas de compromisso para futura contrataça: o nas condiço: es estabelecidas.

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1 No preço contratado ja/  se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas que, direta
ou indiretamente tenham relaça: o com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de quaisquer o� nus por
despesas decorrentes.
4.2 Os preços registrados e a indicaça: o do respectivo FORNECEDOR REGISTRADO da Ata sera: o publicados no Dia/ rio
Oficial de Contas do Estado de Mato Grosso-TCE, Dia/ rio Oficial Eletro� nico dos Municí/pios do Estado de Mato Grosso-
AMM, no site www.tangaradaserra.mt.gov.br  .  

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS
5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotara/  a pra/ tica de todos os atos necessa/ rios ao controle e administraça: o da presente
Ata.
5.2. Em decorre�ncia das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitato/ rio, ficam registrados,
para contrataço: es futuras, os preços unita/ rios e respectivos fornecedores classificados, conforme abaixo:
5.2.1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

LOTE 04

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

7

SERVIÇOS MAI O DE OBRA ESPECIALIZADO EM BOMBAS INJETORAS,
BICOS INJETORES, E INJEÇAI O ELETROM NICA, EM (VEILCULOS DIESEL)
INDEPENDENTE  DE  MARCA  E  MODELO  –  (VALOR  HORA
TRABALHADA). 

HS 1.255 308,220 386.816,10

8
ESTIMATIVA  DE  PEÇAS  PARA  BOMBAS  INJETORAS,  BICOS
INJETORES,  E  INJEÇAI O  ELETROM NICA,  EM  (VEILCULOS  DIESEL)
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

UN 1 303.030,00
303.030,00
(13,42% DE
DESCONTO)

TOTAL LOTE 04: 689.846,10

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

LOTE 05

ITEM DESCRIÇAI O MED. QUANTIDADE
VALOR

UNITAL RIO
VALOR TOTAL

9

SERVIÇOS MAI O DE OBRA ESPECIALIZADO EM BOMBAS INJETORAS,
BICOS  INJETORES,  E  INJEÇAI O  ELETROM NICA,  EM  (MAQUINAS)
INDEPENDENTE  DE  MARCA  E  MODELO  –  (VALOR  HORA
TRABALHADA). 

HS 545 365,61 199.257,45

10
ESTIMATIVA  DE  PEÇAS  PARA  BOMBAS  INJETORAS,  BICOS
INJETORES,  E  INJEÇAI O  ELETROM NICA,  EM  (MAQUINAS)
INDEPENDENTE DE MARCA E MODELO

1 1 263.501,30
263.501,30
(6,89% DE

DESCONTO)

TOTAL LOTE 05: 462.758,75

PARA O VALOR CORRESPONDENTE À ESTIMATIVA DE PEÇAS, O DESCONTO APLICADO NA OFERTA DE LANCES SERÁ
CONVERTIDO EM PERCENTUAL (QUE SERÁ APLICADO EM CADA AQUISIÇÃO EM FORMA DE DESCONTO)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS
6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7892/2013, durante a vige�ncia da ata, os preços registrados podera: o ser revistos
em decorre�ncia de eventual reduça:o dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados,  cabendo ao o/ rga: o  gerenciador promover as  negociaço: es  junto aos  fornecedores,  observadas as
disposiço: es contidas na alí/nea “d” do inciso II do   caput   do art. 65 da Lei n  º   8.666, de 1993  .
6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o o/ rga:o
gerenciador convocara/  os fornecedores para negociarem a reduça: o dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.2.1. Os fornecedores que na:o aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado sera:o liberados do
compromisso assumido, sem aplicaça: o de penalidade.
6.3. A ordem de classificaça: o dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observara/  a
classificaça: o original.
6.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos  preços registrados e o fornecedor na: o puder cumprir  o
compromisso, o o/ rga: o gerenciador podera/ ;
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaça:o ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicaça: o da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;
b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaça:o.
6.5. Na: o havendo e�xito  nas negociaço: es,  o o/ rga:o  gerenciador devera/  proceder aF  revogaça: o  da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabí/veis para obtença:o da contrataça: o mais vantajosa.
6.6. O registro do fornecedor sera/  cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da ata de registro de preços;
b)  na: o  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administraça: o,  sem
justificativa aceita/vel;
c) na: o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aF queles praticados no mercado;
6.7. O cancelamento de registros nas hipo/ teses previstas acima, sera/  formalizado por despacho do o/ rga:o gerenciador,
assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
6.8. O cancelamento do registro de preços podera/  ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
a) por raza:o de interesse pu/ blico;
b) a pedido do fornecedor.
6.9. A revisa: o sera/  precedida de pesquisa pre/via no mercado fornecedor, banco de dados, í/ndices ou tabelas oficiais e/
ou outros meios disponí/veis para levantamento das condiço: es de mercado, envolvendo todos os elementos para fins
de graduar a justa remuneraça:o do serviço ou fornecimento e no embasamento da decisa: o de deferir ou rejeitar o
pedido.
6.10. O OL rga:o Gerenciador devera/  decidir sobre a revisa:o dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo
ma/ ximo de 15 (quinze) dias u/ teis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo.
6.10.1.  O  prazo para  ana/ lise  e  julgamento de eventual  pedido  de  revisa:o  de  preços,  sera:o  contados  da  data  do
protocolo e entrega completa da documentaça: o comprobato/ ria pela contratada. Ate/  a decisa:o final da Administraça: o
Municipal,  o  fornecimento  do  objeto  solicitado  pela  a/ rea  requisitante,  devera/  ocorrer  normalmente,  pelo  preço
registrado em vigor.
6.10.2. A recusa injustificada da beneficia/ ria da ata, em executar os serviços solicitados dentro do prazo estabelecido
no edital, ensejara/  a aplicaça: o das penalidades legalmente estabelecidas.
6.11. A  Administraça: o,  reconhecendo  o  desequilí/brio  econo� mico  financeiro,  procedera/  aF  revisa: o  dos  valores
pactuados.
6.12. Na hipo/ tese da beneficia/ ria na: o efetuar a adequaça:o dos preços aos de mercado, o OL rga:o Gerenciador, a seu
crite/ rio podera/  cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

6.13.  O OL rga:o Gerenciador podera/ ,  desde que seja conveniente aos interesses da administraça: o, cancelar, total ou
parcialmente, a Ata de Registro de Preços,  sem que com isso, a beneficia/ ria tenha direito a interpor recursos, ou a
indenizaço: es.
6.14. As alteraço: es decorrentes da revisa: o dos preços sera:o publicadas no Dia/ rio Oficial dos Municí/pios.

CLÁUSULA SÉTIMA -   DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  
7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  ter o seu registro de preços revogado na Ata, por interme/dio de processo
administrativo especí/fico, assegurado o contradito/ rio e a ampla defesa.
7.2. A revogaça:o do seu registro podera/  ser:
7.2.1.  A pedido do pro/ prio  FORNECEDOR REGISTRADO,  quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as
exige�ncias da Ata, por ocorre�ncia de casos fortuitos ou de força maior;
7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
a) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o aceitar reduzir o preço registrado, na hipo/ tese deste se tornar superior aF queles
praticados no mercado;
b)  o  FORNECEDOR  REGISTRADO  perder  qualquer  condiça: o  de  habilitaça: o  ou  qualificaça: o  te/cnica  exigida  no
processo licitato/ rio;
c) por razo: es de interesse pu/ blico, devidamente motivadas e justificadas;
d) o FORNECEDOR REGISTRADO na: o cumprir as obrigaço: es decorrentes da Ata de Registro de Preços;
e)  o  FORNECEDOR REGISTRADO na: o  comparecer ou se  recusar a  retirar,  no prazo estabelecido,  as  solicitaço: es
decorrentes da Ata de Registro de Preços;
f)  caracterizada qualquer hipo/ tese de inexecuça:o total ou parcial das condiço: es estabelecidas na Ata de Registro de
Preços ou nas solicitaço: es dela decorrentes.

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO tera/  o seu registro cancelado quando:
a) descumprir as condiço: es da Ata de Registro de Preços;
b) na: o aceitar reduzir seus preços registrados na hipo/ tese de se tornarem superiores aos praticados no mercado;
c) houver razo: es de interesse pu/ blico.

7.3.1.  O  cancelamento  de  registro,  nas  hipo/ teses  previstas,  assegurados  o  contradito/ rio  e  a  ampla  defesa,  sera/
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.
7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO podera/  solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorre�ncia de fato
superveniente que venha comprometer a perfeita execuça: o contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior
devidamente comprovados.
7.4.  Em  qualquer  das  hipóteses  acima,  concluído  o  processo,  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR fará  o  devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro.

CLÁUSULA OITAVA- DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1. A presente Ata sera/  divulgada no portal da internet www.tangaradaserra.mt.gov.br

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
9.1. Efetuar o recebimento dos serviços, verificando se os mesmos esta:o em conformidade com o solicitado, por meio
de fiscal, formalmente nomeado para esse fim;
9.2. Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade verificada nos serviços executados;
9.3. Efetuar  o  pagamento a  contratada,  de acordo  com as  condiço: es  de preços  e  prazo estabelecido  na  nota  de
empenho ou no contrato;
9.4. Prestar, por meio de seu representante, as informaço: es necessa/ rias, bem como atestar as Notas Fiscais oriundas
das obrigaço: es contraí/das;
9.5. Garantir o cumprimento de todas as cla/ usulas contratuais necessa/ rias ao bom desempenho do fornecimento dos
materiais, objeto desta contrataça: o.
9.6. Fiscalizar a obrigaça: o da contratada de manter, durante toda a execuça: o do contrato, em compatibilidade com as
obrigaço: es assumidas, as condiço: es de habilitaça: o e qualificaça: o exigidas na licitaça: o.
9.7. Realizar inspeça: o por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria solicitante, os serviços que por ventura
venham a ser substituí/dos no decorrer do fornecimento destes.
9.8. Aplicar as sanço: es administrativas, quando se façam necessa/ rias;
9.9. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos aF  execuça:o do edital, bem como do contrato, em especial
quanto aF  aplicaça: o de sanço: es, alteraço: es e repactuaço: es da mesma;
9.10. Realizar o acompanhamento e a fiscalizaça: o da execuça: o do referido Contrato, alertando o executor das falhas
que porventura ocorram, exigindo sua imediata correça: o. Tal fiscalizaça: o, em hipo/ tese alguma, atenua ou exime de
responsabilidade do Contratado;
9.11. Esclarecer as du/ vidas e indagaço: es do Contratado, por meio da fiscalizaça: o do contrato.
9.12.  O  contratante  so/  efetuara/  o  pagamento  referente  aos  serviços  fornecidos,  pela  contratada,  conforme
comprovaça: o real da execuça: o dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO
10.1. Constituem obrigaço: es da CONTRATADA, dentre outras inerentes ou decorrentes da presente Contrataça: o:
10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessa/ rios ao perfeito cumprimento do objeto contratado, devendo
estar incluí/das no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, ma:o de obra, fretes, embalagens, seguros,
impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessa/ rias aF  perfeita execuça:o dos serviços.
10.1.2.  Apo/ s  a homologaça: o da licitaça:o,  assinar a  Ata de Registro de Preços e/ou contrato,  relativo ao objeto
adjudicado, conforme prazo determinado neste edital;
10.1.3. Fornecer serviços e peças, objeto da presente licitaça: o, solicitados em estrita conformidade com as disposiço: es
e especificaço: es do edital da licitaça:o, de acordo com o termo de refere�ncia, proposta de preços apresentada.
10.1.4. Disponibilizar os materiais necessa/ rios ao bom desempenho da Prestaça: o dos Serviços, em perfeitas condiço: es
de uso e manutença: o, obrigando-se a substituir aqueles que na: o atenderem estas exige� ncias;
10.1.5. Efetuar a execuça: o e fornecimento dos serviços e peças, responsabilizando-se com exclusividade por todas as
despesas relativas aF  prestaça:o dos serviços, de acordo com a especificaça: o e demais condiço: es estipuladas neste Edital
e na “Nota de Empenho”.
10.1.6.  Proceder aF  entrega do objeto deste edital,  com os deveres e garantias constantes no Anexos I  (Termo de
Refere�ncia), deste Edital;
10.1.7. Comunicar aF  Secretaria requisitante dos serviços e peças, imediatamente, apo/ s o pedido de fornecimento, os
motivos que impossibilite o seu cumprimento.
10.1.8. Os serviços e aquisição de peças, especificados no Termo de Referência,  deverão ser prestados em
estabelecimento próprio da contratada no município de Tangará da Serra-MT, dentro do perímetro urbano, a
qual  deverá ter  estrutura inclusive pátio adequado para possíveis  manobras de veículos ou máquinas de
grande  porte  como  motoniveladoras  e  escavadeiras  hidráulicas  e  caminhões  prancha,  mão  de  obra
qualificada, Ferramentas e todos os equipamentos necessários à pronta e perfeita execução do serviço.
10.1.9. Sera/  de responsabilidade da contratada, todos os equipamentos e materiais necessa/ rios aF  perfeita execuça: o,
dos serviços, devendo utilizar materiais de primeira qualidade que atenda as especificaço: es do objeto desta licitaça:o.
10.1.10 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislaça: o sobre segurança, higiene e medicina do trabalho;
10.1.11. Manter, durante a vige�ncia da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condiço: es de habilitaça: o exigidas
no Edital;
10.1.12. Comunicar ao CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execuça: o do objeto do contrato;
10.1.13.  Atender  aos  chamados  do  CONTRATANTE,  visando  efetuar  reparos  em  eventuais  erros  cometidos  na
execuça: o do objeto do contrato;
10.1.14. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o qual,
caso haja, será dado por escrito;
10.1.15. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista
das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital;
10.1.16. Acatar a fiscalizaça: o do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que devera/  ter suas solicitaço: es
atendidas imediatamente;
10.1.19. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar aF  Contratante ou a terceiros em raza: o de aça: o
ou omissa: o, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominaço: es contratuais ou
legais a que estiver sujeita, procedendo imediatamente aos reparos ou aF s indenizaço: es cabí/veis e assumindo o o� nus
decorrente;
10.1.20. Credenciar junto ao Municí/pio de Tangara/  da Serra-MT funciona/ rio(s) que atendera/ (a: o) aF s solicitaço: es dos
serviços objeto deste prega: o, disponibilizando ao setor competente, telefones, e-mail e outros meios de contato para
atender aF s requisiço: es;
10.1.21. Cumprir todas as demais obrigaço: es impostas por este edital e seus anexos.
10.1.22. As empresas que contratam com a Administraça: o devem ofertar preços compatí/veis com os de mercado, sob
pena de serem responsabilizadas por eventual sobrepreço constatado no contrato, uma vez que o regime jurí/dico-
administrativo relativo aF s  contrataço: es  pu/ blicas,  com a consequente obrigaça: o de seguir  os preços praticados no
mercado (art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993), se aplica tanto aF  Administraça: o Pu/ blica quanto aos colaboradores
privados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO OBJETO, DOS PRAZOS E DOS LOCAIS
11.1. O objeto desta licitaça: o refere-se a uma estimativa de utilizaça: o dos serviços, a serem aplicadas durante 12
(doze) meses, assim, na: o podera: o ser executados em uma u/ nica parcela, devendo haver execuço: es parciais, de forma a
atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisiço: es emitidas pelo OL rga: o solicitante.

11.2. O  FORNECEDOR  REGISTRADO  devera/  prestar  os  serviços  e  fornecer  as  peças  solicitadas,  em  estrita
conformidade com disposiço: es e especificaço: es do edital da licitaça: o, proposta de preços apresentada.
11.3. A execuça:o dos serviços, sera/  de forma parcelada, na medida da necessidade, da Secretaria interessada, atrave/s de
servidores  previamente autorizados  que fara:o  as solicitaço:es dos  serviços  junto aF  contratada, mediante formula/ rio
pro/ prio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado responsa/vel.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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11.4.O FORNECEDOR REGISTRADO deverá providenciar orçamentos em até 24 horas, o início da execução dos
serviços e fornecimento das peças no prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, conforme especificaço:es constantes do
Termo de Refere�ncia, apo/s recebimento da ordem de serviço, acompanhada da nota de empenho. 
11.4.1. Os prazos sera: o contados, a partir do recebimento da requisiça: o e nota de empenho, salvo se houver pedido
formal  de prorrogaça: o  deste,  devidamente justificado  pela  licitante/contratada  e  acatado pela  ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL.

11.5. A garantia mí/nima dos serviços sera/  de 90 (noventa) dias corridos, sem custo para a  contratante quando o
serviço tiver que ser refeito;

11.6. Na retirada do veí/culo, caminha:o e/ou ma/ quinas, devera: o ser entregues tambe/m, todas as peças danificadas que
foram substituí/das;

11.7. As peças tera: o o prazo de garantia estabelecido pelo fabricante,  pore/m na: o inferior que 90 (noventa) dias,
somente sendo afastada quando comprovado mau uso pelo utilizador do veí/culo ou maquina/ rio;

11.8. O recebimento das peças, fica condicionado aF  aprovaça: o da Secretaria, por interme/dio de servidor responsa/vel,
sendo que a Contratada para prestaça:o dos serviços devera/  verificar se a peça entregue e/  a solicitada, com a qualidade
contratada, e que atende aF s necessidades do veí/culo/maquina/ rio em manutença:o, pois a mesma e/  responsa/vel pela
garantia dos serviços prestados e ainda, por danos decorrentes do uso de peças inadequadas e inclusive pelo valor de
tais peças, caso sejam danificadas;

11.9. A  Contratada  devera/  responsabilizar-se  por  todos  os  custos,  referente  o  fornecimento  de  ma: o  de  obra,
necessa/ rios aF  perfeita execuça:o do objeto, devendo estar inclusos, ale/m do lucro, todas as despesas e custos, como por
exemplo: transportes, tributos, taxas de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com
o fornecimento do objeto da presente licitaça:o  ou que venham a implicar no fiel  cumprimento do contrato,  na: o
cabendo aF  Municipalidade, nenhum custo adicional;

11.10. O Municí/pio reserva-se ao direito de avaliar, inclusive visitar as instalaço: es da contratada, a qualquer momento,
a  fim de evidenciar  e  verificar o  cumprimento  das  exige�ncias  do Contrato,  em relaça: o  aF  qualidade  dos serviços
prestados,  bem  como  a  utilizaça: o  de  equipamentos  adequados  para  a  execuça: o  dos  serviços,  podendo,  quando
necessa/ rio, solicitar documentos, notas, certificados comprobato/ rios para fins de verificaça: o;

11.11. Nos casos de prestação de serviços de manutenção, deverá ser encaminhado orçamento prévio ao Setor
requisitante,  contendo a quantidade de horas necessárias  para a  realização do serviço e o valor  da hora
conforme  resultado  obtido  no  final  do certame  licitatório.  A  Secretaria  requisitante  fará  a  conversão  do
serviço solicitado conforme constante na tabela tempária,  bem como, cotação de preços de mercado, sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.
11.12.  Nos  casos  em  que  forem  constatados  a  necessidade  de  aquisição  de  peças  para  substituição,  a
contratada  deverá  encaminhar  orçamento  prévio  ao  Setor  requisitante,  que  obrigatoriamente,  fará  a
verificação  dos  valores  constantes  na  tabela  audatex,  bem  como,  cotação  de  preços  de  mercado,  sendo
utilizado a opção mais vantajosa para a municipalidade.

11.13. Nos casos de pane no sistema do veículo, bem como em outros, em que o veículo precisa de  socorro e
pequenos reparos,  a licitante disponibilizará serviços de guincho,  com retribuição financeira única de R$
150,00  (cento e  cinquenta reais)  para  os  serviços  requisitados  dentro  do perímetro urbano  em veículos
pequenos e médios, e, R$ 300,00 (trezentos reais), para veículos de grande porte, e abrangendo um raio de 60
KM da sede do município, o valor será de R$ 200,00 (duzentos reais) em veículos pequenos e médios e, R$
350,00 (trezentos e cinquenta reais) para veículos de grande porte.
11.13.1. Em caso de exceder 60 KM será fixado pagamento o valor de R$ 3,50 (três reais e cinquenta centavos)
por KM excedente. 

11.14. Nos casos em que os serviços de manutença: o de veí/culos, constatar a necessidade de aquisiça:o de peças para
substituiça:o,  sera/  realizada  uma  ana/ lise  pre/via  de  viabilidade  econo� mica  quando  da  realizaça:o  de  serviços  e
substituiça:o de peça/componente, no orçamento devera/  constar o co/ digo da peça e descriça: o do produto/serviço, o
valor individual e unita/ rio, o desconto aplicado e o valor final, sendo que apo/ s ana/ lise, a mesma podera/ , aprovar ou
reprovar o orçamento.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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11.15. Se o orçamento for aprovado, a Unidade requisitante encaminhara/  autorizaça: o, mediante empenho, para a
empresa contratada executar os serviços e/ou fornecer peças.

11.16. Caso o orçamento seja reprovado, a Unidade requisitante informara/  a empresa contratada da na: o autorizaça: o
para a execuça:o do serviço e/ou fornecer peças, e entrega do equipamento no local retirado, ou ainda, podera/  solicitar
um novo orçamento com vistas aF  reduça: o do preço das peças.

11.17.  A  existe�ncia  de  orçamentos  oficiais  e/  condiça: o  vital  para  a  execuça: o  contratual,  os  quais  sera: o
permanentemente controlados/analisados,  onde se avaliara/  se os preços e se os tempos praticados sa:o os
estabelecidos na Tabela Tempa/ ria ou Tabela Audatex, ou pesquisa de mercado, o municí/pio podera/  optar
pela  forma  que  melhor  lhe  convier,  decidindo-se  pelo  me/todo  que  o  preço  for  mais  vantajoso  para
administraça:o.

11.18. Somente  podera:o  ser  cobrados,  as  substituiço: es  de  peças/componentes  e  serviços,  que
efetivamente tenha sido autorizados pela Unidade requisitante.

11.18. Todas as peças de reposiça:o devera:o ser originais ou de 1ª linha recomendada pelo fabricante,
ficando sob responsabilidade da contratada todos os custos pelo refazimento dos serviços, caso estejam
em  desacordo  com  o  acima  especificado.  Somente  em  caso  de  comprovaça:o  de  impossibilidade  da
utilizaça:o de peças originais ou de 1ª linha, devido inexiste�ncia das mesmas no mercado, e/  que sera/  aceito
o uso de PEÇAS GENUILNAS, desde que autorizado pelo servidor responsa/vel;

11.19. Quando a contratada utilizar peças originais ou de primeira linha, antes da aplicaça:o, as mesmas
devera:o passar por inspeça:o, realizado por servidor autorizado do Municí/pio de Tangara/  da Serra, sob
pena de refazer os serviços sem alteraça:o de prazo e custos extras, aF s expensas da empresa vencedora.

11.20.  No orçamento constara/  o o/ rga:o contratante, a placa do veí/culo, entrada na contratada, serviços e
tempos ma/ximos e valor da hora/serviço e o valor total;

11.21. As  notas  fiscais  sera:o  individualizadas  (serviços  e  peças),  devendo  estar  acompanhadas  dos
orçamentos digital, citado, sob pena de na:o recebimento;

11.22. A contratada devera/  permitir a entrada de servidores reguladores (auditagem veicular) indicados
pela Administraça:o, sob pena de caracterizar descumprimento contratual, antes e durante a prestaça:o do
serviço, bem como mediante a entrega final do serviço pronto.

11.23. Quando  da  entrada  do  veí/culo  no  estabelecimento  da  Contratada  para  manutença:o,  a  mesma
devera/  preencher a ficha te/cnica (check-list) na presença do condutor do veí/culo, relatando as condiço: es
externas e internas do mesmo, a fim de evitar quaisquer embaraços no ato do recebimento do veí/culo, em
casos de eventuais danos e sinistros ocasionados no mesmo.

11.24. Na hipo/ tese de constataça:o de danos causados nos veí/culos resultantes da utilizaça:o  de peças
inadequadas, a Contratada obriga-se a reparar aF s suas custas os danos causados.

11.25. A contratada em hipo/ tese alguma, podera/  transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, as obrigaço: es assumidas no objeto contratado, nem subcontratar qualquer das prestaço: es a
que esta/  obrigada, sem o consentimento pre/vio do contratante, o qual, caso haja, sera/  dado por escrito.

11.26.  Os  serviços  devera:o  ser  executados  de  acordo  com  as  normas  te/cnicas  previstas  na  ABNT,
aplica/veis no que couber, objeto da presente contrataça:o.

11.27. Em caso  de constataça:o  de defeito nos serviços  executados,  a  Contratada  obriga-se  a  reparar,
corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, aF s suas expensas, no total ou em parte, os serviços em que se
verificarem defeitos ou incorreço: es resultantes da prestaça:o,   apo/ s  a  notificaça:o que lhe for entregue
oficialmente, sem o� nus adicional para a Contratante, sem o que sera/  convocada a segunda classificada, sem

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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prejuí/zo da aplicaça:o das sanço: es previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do
Co/ digo de Defesa do Consumidor.

11.28. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preço, a  CONTRATANTE  na:o sera/  obrigada a
firmar as contrataço: es que dela  podera/  advir,  facultando-se a realizaça:o de licitaça:o especí/fica para a
aquisiça:o  pretendida,  sendo  assegurado  ao  beneficia/ rio  do  registro  prefere�ncia  de  fornecimento  em
igualdade de condiço: es.

11.29. O municí/pio reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade do serviço prestado pela
licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exige�ncias da ARP – Ata de Registro de Preços,
podendo, quando necessa/rio, solicitar documentos comprobato/ rios para fins de verificaça:o.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -   DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  
12.1. O objeto da presente licitaça:o, sera/  recebido pela Secretaria solicitante, atrave/s de servidor responsa/vel, o qual
devera/  atestar seu recebimento.
12.1.1. O objeto sera/  recebido da seguinte forma:
a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissa:o, que procedera/  a confere�ncia de sua conformidade
com as especificaço: es, caso na: o haja nenhuma impropriedade explí/cita, sera/  aceito esse recebimento;
b) Definitivamente,  em  ate/  03  (três)  dias  úteis,  apo/ s  o  recebimento  proviso/ rio,  mediante,  “atesto” na  nota
fiscal/fatura, depois de comprovada a adequaça: o aos termos contratuais e aferiça: o do direito ao pagamento.

12.2. O recebimento e a aceitaça: o do objeto desta licitaça: o, esta: o condicionados ao enquadramento nas especificaço: es
do objeto, descritas no Termo de Refere�ncia e obedecera: o ao disposto no Art. 73, incisos I e II, e seus para/ grafos da Lei
n.º 8.666/93, no que lhes for aplica/vel.
12.3. O recebimento na: o exclui qualquer responsabilidade da Contratada pela qualidade dos serviços fornecidos;
12.4. O Municí/pio reserva para si o direito de recusar os bens entregues em desacordo com o contrato, devendo estes
ser refeitos, aF s expensas da CONTRATADA, sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais.
12.5. A contratante indicara/  servidor responsa/vel, designado para esse fim que, anotara/  em registro pro/ prio todas as
ocorre�ncias relacionadas com a execuça: o do objeto, determinando o que for necessa/ rio aF  regularizaça: o das faltas ou
defeitos observados.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
13.1.  Pelo  fornecimento  dos  serviços,  quando  devidamente  executados  e  entregues,  pagara/  a  CONTRATANTE  aF
CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer o� nus ou acre/ scimo;
13.2. Os pagamentos sera: o efetuados apo/ s a apresentaça: o da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por
servidor responsa/vel da CONTRATANTE, acompanhada da certida: o negativa de de/bitos relativos aos tributos federais
e aF  divida ativa da unia:o e Contribuiço: es Previdencia/ rias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situaça:o junto
ao FGTS e certida: o negativa de de/bitos trabalhistas (CNDT), no prazo de ate/  30 (trinta) dias,  contados a partir do
recebimento definitivo.
13.2.1. Os pagamentos sera: o creditados em favor da Contratada, por meio de depo/ sito Banca/ rio em conta corrente
indicada na proposta, contendo o nome do banco, age�ncia, localidade e nu/ mero da conta corrente em que devera/  ser
efetivado o cre/dito.
13.3.  Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e  o recolhimento aos cofres da
Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto Municipal no 003/2023 e suas alterações,
ou outro que vier a substituí-lo.
13.4.  Na ocorre�ncia de rejeiça:o  da nota fiscal,  motivada por erros ou incorreço: es,  o prazo estipulado no subitem
anterior passara/  a ser contado a partir da data da sua reapresentaça: o.
13.5.  A Contratada devera/ , obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ ide�ntico ao apresentado para fins de
habilitaça:o no certame e consequentemente lançado no instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA   - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
14.1.  Cabera/  ao fiscal da ata de Registro de Preços ou contrato, designado pela Secretaria ordenadora da despesa,
promover  todas  as  aço: es  necessa/ rias  ao  fiel  cumprimento  dos  ajustes  decorrentes  da  Contrataça:o,  observado  o
disposto no ato respectivo de nomeaça:o.
14.2.  O fornecimento do objeto sera/  acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da ata ou Contrato da secretaria
solicitante,  que  devera/  acompanhar,  supervisionar  em  conformidade  com  o  Art.  67  da  Lei  8  666/93  visando  a
observa� ncia do fiel cumprimento das exige�ncias contratuais e encaminhar aF  Secretaria de Fazenda/Contabilidade, os
relato/ rios para os procedimentos de pagamento das faturas. 
14.2. Para fiscalizaça:o dos serviços junto a CONTRATADA, sera: o designados servidores de cada Secretaria, ordenadora
da despesa, formalmente nomeados para esse fim, conforme segue:

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

01) Gabinete - Fiscal: Lilian Aparecida Oliveira Camparoto; Suplente: Ana Lí/gia Rodrigues de Miranda;
02) Secretaria de Educaça: o - Fiscal: Edimar Marcelo de Oliveira , Suplente: Nivaldo Bortoluzz;
03) Secretaria de Sau/ de - Fiscal: Ce/ lia Regina de Jesus Ribeiro, Suplente: Gilmar Rodrigues dos Santos ;
04) Secretaria  de Administraça: o-Fiscal:  Fla/vio  Eduardo Barbosa Matias,  Suplente:  Wanderley Cardoso dos Santos
Duarte;
05) Secretaria de Coordenaça: o e Planejamento - Fiscal: Rubens Eduardo Kloeckner, Suplente: Elton da Silva;
06) Secretaria de Esportes - Fiscal: Everton Vieira Vendrame, Suplente: Aure/ lio Apaminonda da Silva;
07) Secretaria de Fazenda - Fiscal: Valdeci Pereira de Lima, Suplente: Jose/  Aparecido Beltrame;
08) Secretaria de Assiste�ncia Social - Fiscal: Dionatan Domingos de Oliveira, Suplente: Eric Jonathan Calixto Guero;
09) Secretaria de Infraestrutura - Fiscal: Jose/  Cla/ udio de Freitas, Suplente: Luis Henrique Gimenes Gomes;
10) Secretaria de Agricultura, Pecua/ ria e Abastecimento - Fiscal: Eder Richardson da Silva, Suplente: Glaudiston Alves
da Silva;
11) Secretaria de Indu/ stria Com. e Serviços - Fiscal: Fernando Hermenegildo Pinto; Suplente: Armando Carlos Rizo
Filho;
13) Secretaria de Meio Ambiente - Fiscal: Gabriel Donato, Suplente: Eduardo Sommer Dutra;
14) Secretaria de Turismo - Fiscal: Zolete Klotz Santin, Suplente: Paulo Ce/sar Deside/rio Costa;

14.3.  O fornecimento devera/  ser realizado de acordo com os requisitos do edital,  do Termo de Refere�ncia e seus
anexos.
14.4. Competira/  aos responsa/veis pela fiscalizaça: o acompanhar o fornecimento dos serviços inclusive observa� ncia aF s
quantidades ma/ ximas a serem adquiridas, rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificaço: es do edital,
bem  como,  dirimir  as  du/ vidas  que  surgirem  no  decorrer  do  fornecimento,  dando  cie�ncia  de  tudo  ao  licitante
adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.
14.5. Fica reservado aF  fiscalizaça: o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou
duvidoso na: o previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que na:o acarrete o� nus para
o Municí/pio ou modificaça: o na contrataça: o.
14.6. As deciso: es que ultrapassarem a compete�ncia do fiscal do Municí/pio, devera: o ser solicitadas formalmente pela
Contratada, aF  autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo ha/ bil para a adoça:o de medidas
convenientes.
14.7. A CONTRATADA devera/  aceitar, antecipadamente, todos os me/ todos de inspeça:o, verificaça: o e controle a serem
adotados  pela  fiscalizaça: o,  obrigando-se  a  fornecer-lhe  todos  os  dados,  elementos,  explicaço: es,  esclarecimentos,
soluço: es e comunicaço: es de que esta necessitar e que forem julgados necessa/ rios ao cumprimento do objeto da Ata de
Registro de Preços.
14.8.  A existe�ncia e a atuaça: o da fiscalizaça:o em nada restringem a responsabilidade u/ nica, integral e exclusiva da
CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva contrataça: o, aF s implicaço: es pro/ ximas e remotas perante o
Municí/pio  ou  perante  terceiros,  do  mesmo  modo  que  a  ocorre�ncia  de  irregularidade  decorrentes  da  execuça:o
contratual na: o implica em corresponsabilidade do Municí/pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, a CONTRATADA
sem prejuí/zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuí/zos apurados e imputados aF s
falhas em suas atividades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES
15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar documentaça: o
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuça: o de seu objeto, na: o mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execuça: o do contrato, comportar-se de modo inido� neo ou cometer fraude fiscal, ficara/  impedido de licitar e
contratar com a Administraça: o Pu/ blica e, sera/  descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual,
pelo  prazo  de  até  05  (cinco)  anos,  sem  prejuí/zo  das  multas  previstas  no  edital  e  no  contrato  e  das  demais
cominaço: es legais.
15.2. A Administraça: o podera/  ainda, garantida a pre/via defesa da Contratada, que devera/  ser apresentada no prazo
de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua notificaça:o,  sem prejuí/zo das responsabilidades penal e civil,  aplicar, as
seguintes sanço: es:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigí/veis;
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, sobre o valor da
contrataça: o em atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo na: o fornecimento do objeto deste Prega: o,
calculada sobre o valor remanescente do contrato;
IV)  multa  de  0,5% (zero vírgula cinco por cento)  por dia,  pelo descumprimento de qualquer cláusula ou
obrigação prevista no Edital  e  não discriminado nos incisos  anteriores,  sobre o valor  da contratação em
descumprimento,  contada  da  comunicação  da  contratante  (via  internet,  correio  ou  outro),  até  cessar  a
inadimplência;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de
Tangará da Serra-MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os
motivos  determinantes  da punição ou até  que seja  promovida a  reabilitação,  na  forma da Lei,  perante  a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
VII)  após  o  20º  (vigésimo)  dia  de  inadimplência,  a  Administração terá  direito  de  recusar  a  execução  da
contratação,  de  acordo  com  sua  conveniência  e  oportunidade,  comunicando  à  adjudicatária  a  perda  de
interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da aplicação
das penalidades previstas neste Instrumento.
VIII)  a  inadimplência  da  Contratada,  independentemente  do  transcurso  do  prazo  estipulado  na  alínea
anterior,  em quaisquer dos casos,  observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos
administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação
das penalidades cabíveis;
IX)  ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante
dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a ordem de classificação
da licitação e as mesmas condições oferecidas pela Contratada, ou adotar outra medida legal para prestação
dos serviços ora contratados;
X)  quando  aplicadas  as  multas  previstas,  mediante  regular  processo  administrativo,  poderão  elas  serem
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos,
nos termos dos arts. 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);
XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a
ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores,
a  Contratada  será  notificada  a  recolher  aos  cofres  do  Erário  a  importância  remanescente  das  multas
aplicadas,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  contado  da  data  do  recebimento,  pela  Contratada,  do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais
cabíveis.
XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da
infração;
XIII)  O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da
contratação;
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força maior ou
caso fortuito.
XV)  A multa, aplicada após regular processo administrativo,  deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.
XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem
impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações.
XVII)  As penalidades serão aplicadas,  garantido sempre o exercício do direito de defesa,  após notificação
endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação e posterior
decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

15.3.  As penalidades previstas neste item te�m cara/ ter de sança: o administrativa, consequentemente, a sua aplicaça: o
na: o exime a empresa contratada, da reparaça:o das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura
Municipal de Tangara/  da Serra.
15.4.  Nas hipo/ teses de apresentaça: o de documentaça: o inverossí/mil, cometimento de fraude ou comportamento de
modo inido� neo, a licitante podera/  sofrer, ale/m dos procedimentos cabí/veis de atribuiça: o desta instituiça:o e do previsto
no art. 7º da Lei 10.520/02, quaisquer das sanço: es adiante previstas, que podera: o ser aplicadas cumulativamente:
15.41. Desclassificaça: o ou inabilitaça: o, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento;
15.4.2. Cancelamento do contrato, se esta ja/  estiver assinada, procedendo-se a paralisaça: o do fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Independente  de  sua  transcriça:o,  o  edital  e  seus  anexos,  principalmente  a  proposta  de  preço  e  os
documentos da proposta e das habilitaço: es apresentadas pelo  FORNECEDOR REGISTRADO  no prega:o fara: o
parte desta Ata de Registro de Preços.
16.2. Aos casos omissos aplicar-se-a: o as demais disposiço: es constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto n.º
258/2003 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplica/veis a espe/cie.
16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas aF s seguintes disposiço: es:
 a) todas as  alteraço: es  que se  fizerem necessa/ rias  sera:o  registradas por  interme/dio  de lavratura de termo
aditivo aF  presente Ata de Registro de Preços.
 b) e/  vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operaça:o financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. Para  dirimir,  na  esfera  judicial,  as  questo: es  oriundas  da  presente  Ata  de  Registro  de  Preços  sera/
competente o foro da Comarca de Tangara/  da Serra-MT.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br

9

P. M. T. S.  / CPL

FL:____________

 

Rubrica:________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
IC

A
R

D
O

 M
A

R
T

IN
S

 F
IR

M
IN

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/2
86

2-
F

25
0-

F
7D

E
-6

5D
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

86
2-

F
25

0-
F

7D
E

-6
5D

8

A
ss

in
ad

o 
po

r 
12

 p
es

so
as

:  
W

E
LI

N
G

T
O

N
 M

A
C

H
A

D
O

 R
O

N
D

O
N

, V
IN

ÍC
IU

S
 L

A
N

Ç
O

N
E

 D
O

S
 S

A
N

T
O

S
, V

A
G

N
E

R
 C

O
N

S
T

A
N

T
IN

O
 G

U
IM

A
R

Ã
E

S
, A

R
IE

LZ
O

 D
A

 G
U

IA
 E

 C
R

U
Z

, S
IL

V
IO

 J
O

S
É

 S
O

M
M

A
V

IL
A

 , 
LU

C
IA

N
O

 D
A

 S
IL

V
A

G
Ó

IS
, M

A
G

N
O

 C
É

S
A

R
 F

E
R

R
E

IR
A

, A
D

A
O

 L
E

IT
E

 F
IL

H
O

, V
A

N
D

E
R

 A
LB

E
R

T
O

 M
A

S
S

O
N

, R
O

G
É

R
IO

 R
IO

, W
E

LL
IN

G
T

O
N

 R
O

S
S

IT
E

R
 B

E
Z

E
R

R
A

 e
 A

N
G

E
LA

 N
A

S
C

IM
E

N
T

O
 D

A
 S

IL
V

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//t

an
ga

ra
da

se
rr

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
C

D
A

-B
62

B
-E

0C
8-

B
C

D
6 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

C
D

A
-B

62
B

-E
0C

8-
B

C
D

6



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA  

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Licitações

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de
preços que, lida e achada conforme, e/  assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signata/ rios deste
instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via no Departamento de Licitaça: o.

Tangara/  da Serra – MT, de 29 de maio de 2023.

VANDER ALBERTO MASSON
PREFEITO MUNICIPAL

ARIELZO DA GUIA E CRUZ
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO

VAGNER CONSTANTINO GUIMARÃES 
SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

WELLINGTON ROSSITER BEZERRA
SEC. MUN. DE SAÚDE

WELINGTON MACHADO RONDON
SEC. MUN. DE TURISMO E CULTURA 

ADÃO LEITE FILHO 
SEC. MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E

PLANEJAMENTO 

LUCIANO DA SILVA GOIS
SEC. MUN. DE ESPORTES

ANGELA NASCIMENTO DA SILVA
SEC. MUN. DE FAZENDA

MARCIA R. KISS S.CASTRO CARDOSO
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MAGNO CESAR FERREIRA
SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA

ROGERIO RIO 
SEC. MUN. DE AGRICULTURA PEC. E ABASTECIMENTO

SILVIO JOSE SOMMAVILLA 
SEC. MUN. DE INDÚSTRIA E SERVIÇO

VINÍCIUS LANÇONE DOS SANTOS 
SEC. MUN. DE MEIO AMBIENTE

TECNOBOMBA PECAS E ACESSORIOS LTDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES: Avenida Brasil n° 2351-N- Bairro jardim Europa- CEP: 78.300-000 – Tangará da Serra – MT
TEL.: (65) 3311-4800 – email: licitacao@tangaradaserra.mt.gov.br
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